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DECRETO Nº 11.229 

DE 21 DE MAIO DE 2026 

 

 

 

OUTORGA PERMISSÃO DE USO, 

A TÍTULO PRECÁRIO, DE BEM 

PÚBLICO QUE DESCREVE. 

 

 

 

AUDREY KLEYS CABRAL DE OLIVEIRA DINAU, 

Prefeita Municipal de Santos em exercício, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica outorgada à Alerty Serviços de Portaria Ltda, 

inscrita no CNPJ sob nº 28.505.555/0001-04, permissão de uso, a título precário, 

remunerada, do bem público que assim se descreve:  

 

“Permissão administrativa de uso de bem público, 

oneroso, a título precário, remunerada, para exploração comercial de 01 (uma) área com 

22,55 m2, situada no pavimento térreo do “Teatro Guarany”, localizado na Praça dos 

Andradas, nº 100, Centro Histórico, Santos/SP, pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses, destinada ao funcionamento de uma cafeteria.” 

 

Art. 2º - A presente permissão é outorgada pelo prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) meses e fica condicionada à utilização do bem pela 

permissionária para o fim específico de exploração comercial de 01 (uma) área com 

22,55 m2, situada no pavimento térreo do “Teatro Guarany”, localizado na Praça dos 

Andradas, nº 100, Centro Histórico, Santos/SP, de acordo com as condições 

estabelecidas neste decreto e no termo de permissão de uso a ser firmado pela 

permissionária.  

 

Art. 3º A outorga da permissão de uso não gera nenhum 

direito ou privilégio à permissionária, podendo ser revogada a qualquer tempo, a 
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exclusivo critério da permitente, sem que aquela assista direito a indenização por 

benfeitorias.  

 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da publicação. 

 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 21 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 AUDREY KLEYS CABRAL DE OLIVEIRA DINAU 

                Prefeita Municipal – Em Exercício 

 

Registrado no livro competente. 

Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do 

Prefeito Municipal, em 21 de maio de 2026. 

 

 

 

              ELAINE CONCEIÇÃO 

               Diretora do Departamento – Em Substituição 

 


